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L I V R O  DE D E C R E T O S _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ /

P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n ^
ESTADO DE SAO PAULO ^  /

« D E C R E T O  N6 2,533 »

DISPSe sobre DENOrfl INAÇÃO»

O Senhor CARLOS EUGÇnIO MARCONDES, Prefeito Muni. 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi 
das por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo le - A Sala de Reunião da Guarda Mirim de Lorena, in^ 
talada no Mercado Municipal passa a denominar-se 
SALA " PROF. ANTONIO PÁDUA

Artigo 20 - As despesas decorrentes deste Decreto, correrão 
a conta da verba própria consignada no orçamento 
vigente.

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário.
P.M. de Lorena, 02 de fevereiro de 1988,

CARLOS/EUGfNIO MARCONDES 
as Prefeito Municipal »

Registrado no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Mun^ 
cipal e publicada no Paço Municipal em 02 de fevereirodel98&

TT IccUjúu ____________
MARIA ANTONIA PEREIRA 

Encarregada do Setor de Serviços Gerais =



FIs. N.*

L I V R O  DE D E C R E T O S

P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n
ESTADO DE SAO PAULO

= D E C R E T O  NS 2.534 =

DISPÜE SOBRE ABERTURA DE CRÉrPIT0 ADICIONAL, SUPLE 
Î IENTAR.

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni­
cipal de Lorena, usando das atribuições, que lhe são conferi­
das por Lei,

D E C R E T A  i

Artigo IB - De conformidade com o artigo 59, da Lei, n9 1714, 
de 06/11/87, fica aberto no Departamento de Finari 
ças, Setor de Contabilidade, um credito adicional, 
suplementar na importância de CzS
3,594,337,60 (três milhões, quinhentos e nov/enta e 
quatro mil, trezentos e trinta e sete cruzados e 
sessenta centavos), destinado a atender a seguinte 
dotaçao orçamentária;

1 LEGISLATIUO
1.1 Camara Municipal

Transferências Operacionais Cz$ 1,594,337,60
r.P, 01,01,001,2,01 Manutenção da Câmara Municipal
2 EXECUTIVO
2.1 Dependencias do Executivo

Equipamentos e Material Permanente 2,000.000,00 
E,P, 08,42,190,2,18 Man. da Educação Pré- escolar

co-
do-

Artigo 2 9 - 0  crédito aberto através do artigo 19, será
berto através da anulaçao parcial da seguinte 
taçao orçamentária:

2 EXECUTIVO
2*1 Dependencias do Executivo
9000 Reserva de Contingência CzS 3,594,337,60
F,P, 99999999 Reserva de Contingência
Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­

blicação, revogadas as disposições em contrario,
P,M, de Lorena, 04 de fevereiro de 1988,



P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n
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MARIA ANTQNIA PEREIRA 

Encarregada do Setor de Serviços Gerais


